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PROCESSO Nº 025/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2019 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

MARCELO ARRUDA, Prefeito Municipal de Barra do Rio Azul, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso de suas atribuições legais, e, amparado no Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de Junho de 1.993 e suas alterações posteriores, vem através do presente Ato, 

RATIFICAR a Dispensa de Licitação Nº 015/2019, para a contratação serviços técnicos 

especializados consistente na elaboração de projeto na área ambiental, conforme segue: 

 

1. OBJETO 

1.1. O  presente termo tem por objeto a prestação de serviços na área Artística 

Cultural para formação de grupos e ministrar aulas de Acordeon (gaita), para jovens e 

Adolescentes do município, com uma carga horária semanal de 05 (cinco) horas.  

 

1.2. Os serviços deverão ser prestados junto ao município de Barra do Rio Azul – RS, 

devendo acontecer junto à Assistência Social e Centro de Referência de Assistência Social – 

CRAS, nos horários e dias semanais a serem definidos pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social em conjunto com o profissional prestador dos serviços . 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando a importância da prática cultural, objetivando atender a 

solicitações nos diversos gostos artísticos e ainda, na atuação em programas desenvolvidos no 

Município e considerando que o valor ofertado encontra-se dentro dos praticados no mercado 

e ainda, considerando a existência de amparo legal dada pelo Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de Junho de 1.993 e suas alterações posteriores torna-se necessário e legal a 

contratação dos serviços. 

 

3. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

3.1. As despesas decorrentes da prestação de serviços descritos no item 1, ficarão a 

cargo da seguinte dotação orçamentária: 

09                               SECRET. DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2080                          Assistencia Social a População Adulta 

339039000000(280) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

09                               SECRET. DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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2099                          Manutenção Bloco Proteção Assistencial Básica 

339039000000(1190) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

4. PREÇO 

4.1. Pelos serviços prestados o município pagará a CONTRATADA, o valor mensal de 

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

 

5. FORNECEDOR: 

5.1. JACOB KARL STEINER 32592485015, da Rua Euclides da Cunha, 4932-3, CEP 

99.700-010, da cidade de Erechim – RS, inscrita no CNPJ sob nº  12.509.480/0001-08. 

 

6. VIGÊNCIA 

6.1. A vigência do contrato referente a presente dispensa de licitação será de 12 

(doze) meses, contados da data de assinatura do contrato a que se vincula. 

 

 

Barra do Rio Azul, RS, 08 de Abril 2019. 

 

 

 

MARCELO ARRUDA, 

Prefeito Municipal. 


